
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

OBJETO: Prestação de Serviço para Troca de estofados completo,
assentos e encostos, Lavagem, Troca de esponja de assentos e
encostos, Troca de rodinhas, Manutenção de braços, Troca de
compensados do assento e Troca de gás das cadeiras do Poder
Legislativo.



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso de
suas atribuições legais, e na conformidade do Art, 38 da Lei n.? 8.666/93 de
21.06.93, alterada pela Lei fI.O 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela Lei n.?
9.648/98 de 27/05/98.

DETERMINA

Que o setor competente desta Casa Legislativa efetue coleta de preço,
para a Prestação de Serviço para Troca de estofados completo, assentos e
encostos, Lavagem, Troca de esponja de assentos e encostos, Troca de rodinhas,
Manutenção de braços, Troca de compensados do assento e Troca de gás das
cadeiras do Poder Legislativo.

ITEM OBJETO ~ UNID. QUANT.
01 Troca de estofados completo, assentos e eneostos. Serv_!_ç_o 07
02 Lavagem de cadeiras dos Vereadores. Serv_!_ç_o 25
03 Troca de esponja de assentos e encostos. Servl_ç_o 05
04 Troca de rodinhas de cadeiras. Serviço 2.0
05 Manutenção de braços de cadeiras. Serv!ç_o 20
06 Troca de compensados do assento de cadeiras. Serviço 06
07 Troca de gás de cadeiras. Serviço 03

Fortim - CE. 12 de janeiro de 2023.

Katli eiradaSilvaSimonassi
Preside te da Câmara Municipal de Fortim



MALWlO CAVALCANTE DE SOUZA

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim,
no intuito de colher informações solicita que sejam fornecidos os preços unitários e totais doses)
doses) item(ns) especificadofs), conforme modelo em anexo, para fins de levantamento
preliminar de preços e verificação da modalidade de licitação cabível.

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo administrativo
de compras/serviços, reservando-se a entidade, o direito de adquirir apenas parte does) item(ns)
discriminado(s), ou rejeitar todos desde que haja conveniência para a Câmara Municipal de
Fortim.

Fortim - CE, i3_deJãnuMJ de 2023.

~cwt;y5~MJJ;VtWÍQG cL®,5a~
Renata Soraia Ferreira dos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



MAURD CAVALCANn DE SOUZA

FORMULÁRIO DE PESQmS-A DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim, no intuito de
colher informações acerca do fornecimento dos serviços abaixo discriminados, vem solicitar
que v. S". se digne a preencher o presente formulário de pesquisa de preços e condições com
o propósito de subsidiar o procedimento de contratação.

Nome/Razão Social:

Endereço:
Telefone:
Responsável pelo
reenchimento:

QNT.ITEM

01
02
03
04
05
06
07 Serviço

VALOR TOTAL

Total dos itens cotados: R$:1,~25,cqú00~ oJ0~k J._ r/~tJ.o}oM~
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Em,13_de ~~/LO de2023.

clm: 1'.S'J.~óe00'1"5
.lUuo~, ROO~IGUE5, SEWVIClS

. .FIN~NW_oS E COMEItCIO lTIA
~U..\CU. AlEXANDiINO, !i2 SAL.Ú3

ffNTWO. aaCATI . 62&10.",



MAURO CAVAU:AIf1'1õ DE SOUZA

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim,
no intuito de colher informações solicita que sejam fornecidos os preços unitários e totais doses)
doses) item(ns) especificadoís), conforme modelo em anexo, para fins de levantamento
preliminar de preços e verificação da modalidade de licitação cabível.

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo administrativo
de compras/serviços, reservando-se a entidade, o direito de adquirir apenas parte do(s) item(ns)
discriminado(s), ou rejeitar todos desde que haja conveniência para a Câmara Municipal de
Fortim.

Fortim - CE, J'i de.bn.uÃQde 2023.

Qwi!õ!lrIam,~illnrbilillm
~ Renata Soraiaerre~s Santos
Presidente da ComissãoPermanente de Licitação

Termo de Recebimento
Atesto que recebi a relação de item(ns) mencionada em anexo e que atenderei a solicitação o
mais breve possível.



MAURO CAVALCANTE OE SOUZA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim, no intuito de
colher informações acerca do fomecimento dos serviços abaixo discriminados, vem solicitar
que V. SO. se digne a.preencher o presente formulário de pesquisa de preços e condições com
o propósito de subsidiar o procedimento de contratação.

r.
NomelRazão Social: l\ldv'~~~ _,,_c~tovv{ o, es; S'...-LC<O

CNPJnO: 114-(; q t -2~ ft,/d?OO.f- 5 O
Endereço: I~ Cov\V~ lcq '33 - tl.-'\~ti" -Ce
Telefone: li?%, - ~ q':} gl:! ·~b'to
Responsável pelo F~c19 li~flLI ck ~.;/'';ÍApreenchimento:

( I
ITEM DESCRIÇÃO UNO

QNT. VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

01 Troca de estofados completo, assentos e encostos. Serviço 07 f 0(00 z ~O (]lo

02 Lavagem de cadeiras das Vereadores. Serviço 25 IS CD >r~cflO
03 Troca de esponja de assentos e encostos. Serviço 05 ~l90 10QttJU
04 Troca de rodinhas de cadeiras. Servico 20 ct)-:r I cDO 11( ()I fP f)
05 Manutenção de braços de cadeiras. Serviço 20 (rP,áJO ;J cO(Or dJO
06 Troca de compensados do assento de cadeiras. Serviço 06 3?l,00 ~qt{oo
07 Troca de gás de cadeiras. Serviço 03 1-0(00 .:l~o. cOO

VALOR TOTAL t1,t.;03.ro-

DADOS DA EMPRESA

o

Total dos itens cotados: R$1,?05jJO( tw#//]/f//~ q~L,tL~/.JlOo.t+~ ~).
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Em,K_ de ,«-~/VP de 2023.

;;~- rt~ d4 ?fI{#(
Assinatura e Cafimbo da Empres

11.692.286/0001·30
Francisco Sueldo da Silva

(88) 9.9784-4620



+_

MAUROCAVALCANTEDE SOUZA

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

A Presidente da Comissão:Pernial1ent~ê!eLicitação da Câprara Municipal de Fortim,
no intuito de colher inform~ões solicita que sejam fornecidos os preços unitários e totais doses)
doses) item(ns) especificadoij), c0,afotme tn~elo. em -~nexo" 'para fins de levantamento
preliminar de preços e verificação (lamõdálidade 'dé ticítação cabtvel.

- Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo administrativo
de compras/serviços, reservando-se a entidade, o direito de adquirir apenas parte d9(-S)item(ns)
discriminado/s), ou rejeitar todos desde que haja conveniência para a Câmara Municipal de
Fortim.

Fortim - CEii_<t _.de~e 2023.

m~aIDJ_f\;ckb,5Jl'tn
Renata Soraia Ferreira dos Santos

Presidente da ComissãoPermanente de Licitação

Termo de Recebimento
Atesto que recebi a relação de item(ns) mencionada em anexo e que atenderei a solicitação o
mais breve possível.

Proponente: éAf)(D+~~ 'P-Àl,. é .FÚ.p.;o .
CNPJ/CPF: ]0/ . 8'1'8 (é,líl( /& (pG2_f"'e-::t -
Endereço: ~. e.~[~\_..~~AV\.Qtzj·~~ l(a-~~. ~~~Gt;;\+i~c&
Telefone: (n', 9 ?(2 D(o - II ~~ .
Assinatura do responsável pelo recebimento ...~ tYt~~<D
Data do ReceTiimenio:;.rC / rQl I E·a2.~ _~ -, _--_- --_- ~



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

FORMULÁRIO DE PESQmSA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim, no intuito de
colher informações acerca da fornecimento dos serviços abaixo discriminados, vem solicitar
que v. S". se digne a preencher o presente formulário de pesquisa de preços e condições com
o propósito de subsidiar o procedimento de contratação.

NomelRazão Social:

Endereço:
Telefone:
Responsável pelo
reenchimento:

01 Troca de estofados completo, assentos e encostos.

DESCRIÇÃO UND QNT.

07
25
05
20
20

ITEM

02 Lavagem de cadeiras dos Vereadores.

VALOR TOTAL

Tot~1dos itens cotados: R$ Sr '1'Í'&pqt«::w>_J ,V\ll(/l(lt..,,~J.~oJLJl> }. (1).':'+0
Vahdade da.Proposta: 60 (sessenta) dias.-

de 2023.

Assinatura e Carimbo da Empresa

1l90T~mA PAI EF! hO
.Nt.-,I <4878 ::;44/1JOC cr
...·at-;':: O?8l99206 ~Ir."'~
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MAURO CAVALCANTE oe SOUZA

Da: Presidência do Legislativo
Para: Departamento de Finanças
Assunto: Existência de Dotação Orçamentária (confirma)

Em face da necessidade da contratação para a Prestação de Serviço
para Troca de estofados completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de
esponja de assentos e encostos, Troca de rodinhas, Manutenção de braços,
Troca de compensados do assento e Troca de gás das cadeiras do Poder
Legislativo, solicito que V. Sa. manifeste-se acerca da existência de recursos
orçamentários para a cobertura das despesas, com Orçamento Básico Total no valor
de R$ 2.758,67 (dois mil setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e sete
centavos). Caso haja existência de saldo orçamentário no exercício de 2023 para
cobrir as despesas com a referida contratação, que sejam informados a dotação
orçamentária e o elemento de despesa para empenho.

Fortim - CE, 20 de janeiro de 2023.

~-ftii=:a;;eira da Silva Simonassi
Preside te da Câmara Municipal de Fortim



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

DESPACHO
RESERVA DE RECURSOS

APresidente da Câmara Municipal de Fortim
Sra. Kath Anne Meira da Silva Simonassi

Ematenção ao Despacho e observando-se os preceitos legais dispostos na Lei
Orçamentária Anual, informamos a disponibilidade orçamentária para a Prestação de
Serviço para Troca de estofados completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de
esponja de assentos e encostos, Troca de rodinhas, Manutenção de braços, Troca de
compensados do assento e Troca de gás das cadeiras do Poder Legislativo, conforme a
tabela a seguir:

"P.IlOGRAMAJOA
Órgão: 01-Câmara Municipal de Fortim
Unidade Orçamentária: 01.01-Câmara Municipal de Fortim
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00
Descrição: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000 -Recursos Ordinários
Projeto/Atividade: 2.001-Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3·3·90·39·00
Valor Reservado: R$2.758,67(dois mil setecentos e cinquenta e oito reais e

sessenta e sete centavos).
( ;>'

Valor reservado em conformidade com as informações constantes no Laudo
de Pesquisa de Mercado.

Fortim -CE,.23de janeiro de 2023.

Ç/~J~tl M,UJA.rLuLt"~JOlo- ~
~~~YT~~az da Silva

Diretora de Finanças
Matricula n"1200585



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

À
Comissão Permanente de Licitação

Fica, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autorizada a
proceder à abertura de procedimento administrativo de Dispensa de Licitação
albergado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, cujo objeto é a Prestação de
Serviço para Troca de estofados completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de
esponja de assentos e encostos, Troca de rodinhas, Manutenção de braços, Troca
de compensados do assento e Troca de gás das cadeiras do Poder Legislativo,
sendo que as despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária nO
01.01.01.031.0001.2.001 /3.3.90.39.00.

Fortim - CE., 31 de janeiro de 2023.

Ka eira da Silva Simonassi
Preside, te da Câmara Municipal de Fortim



MAURO CAVAI..CNoITE DE SOUZA

PORTARIA N° 00212023

DISPCE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
FORMADA POR SERVIDORES DA CÃMARA
MUNICIPAL DE FORTIM, PARA PROCEDER
LICITAÇÃO DE INTERESSE DA CÃMARA.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, Sra. KATH ANNE MEIRA
DA SILVA SIMONASSI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação
de bens, serviços e obras do Legislativo, com competência para processar licitações,
conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 2° - A Comissão será composta de 03 (três) membros abaixo
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário e um terceiro membro:

Presidente: Renata Soraia Ferreira dos Santos
Membro: Sídilla Alexandre Tomaz da Silva
Membro: Samara Barbosa da Silva

Art. 3° - Na ausência do Presidente o membro seguinte assumirá a sessão.

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não excederá a
01 (um) ano, vedada a sua recondução total para o período subsequente.

Art. 5° - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário.
seguindo os critérios de acordo com a legislação vi,gente.

Art. 6° - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, contratações
de serviços e obras, compete à Comissão:

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório;

- elaborar o edital, anexando minuta de contrato;



......, CAVIILCAIIITE DE SOUZA

- comunicar aos órgãos interessadose legais;

- providenciara publicidadedo ato e publicaçõesquando for o caso;

- expedir os editais e prestaresclarecimentosque forem solicitados;

- apreciar a qualificaçãodos concorrentes;

- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de
habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos que o
compõem;

- julgar as propostas;

- decidir sobre impugnaçõese recursosque porventurasejam feitos;

- emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para
homologaçãodo Ordenadorde Despesas;

- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de
advertênciae multa para decisãodo Ordenadorde Despesas;

- apreciar os pedidos de dispensa e inexigíbílidadede processo competitivo
para aquisição de bens, contratação de obras e serviços, sujeitos a esse processo,
emitindo parecer para decisãodo Ordenadorde Despesas.

Art. ]0 - Esta Portariaentra em vigor na datade sua publicação.

~ Paçoda CâmaraMunicipal de Fortim,V Em, 09 de janeiro de 2023.

Kath A~neMeira da Silva Simonassi
- Presidentedo Legislativo-



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2023

Objete; Prestação de Serviço para TI6Gade estofados completo, assentos e
encostos, Lavagem, Troca de esponja de assentos e encostos, Troca de rodinhas, Manutenção
de braços, Troca de compensados do assento e Troca de gás das cadeiras do Poder
Legislativo.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade de Fortim na sala da Comissão Permanente de Licitação,
constituída pela Portaria n" 002/2023, de 09 de janeiro de 2023, AUTUO o presente processo
administrativo de n° 2023.02.01.02 e para constar, lavrei este teono. Eu Renata Soraia
Ferreira dos Santos, Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal
de Fortim, o subscrevo.

Fortim - CE., 01 de fevereiro de 2023.

~~~a!~tos
Presidente da Comissão de Licitação



MAURO CAVAlCANTE DE SOUZA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2023

Processo Administrativo nO 2023.02.01.02

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim,
consoante autorização da Presidente da Câmara Municipal de Fortim/CE, a Sra. Kath Anne Meira da
Silva Simonassi, vem abrir o processo de Dispensa de Licitação cujo objeto é a Prestação de Serviço
para Troca de estofados completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de esponja de assentos e
encostos, Troca de rodinbas, Manutenção de braços, Troca de compensados do assento e Troca de gás
das cadeiras do Poder Legislativo.

1- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este processo de Dispensa de Licitação encontra esteio no inciso n do art, 24 da Lei Federal

nO8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo texto é o seguinte:

"Art 24 - É dispensável a licitação:"

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de wn mesmo serviço,
compra 0U alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada peJaLei n° 9.648, de 27.5.98).

Com a entrada em vigor do Decreto n" 9.412 de 18 de junho de 2018, na hipótese de
aquisições por dispensa de licitação, fundamentadas nos incisos te U do art. 24 da Lei n" 8.666, de 21
de junho de 1993, "para outros serviços e compras de valor de até 10% do limite previsto ..." o valor
atual é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para obras e serviços de engenharia e R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais) para os demais' serviços e compras.

2 - JUSTIFICATIVA DACONTRATAÇÃO
A razão da contratação justifica-se mediante a necessidade demonstrada, bem como

respalda-se no artigo supramencionado, vistas a. desnecessidade da realização de procedimento
licitatório para concretizar a contratação em comento.

Nas palavras de Marçal Justen Filho (2004, p. 236):

A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com wna
licitação comum. A distinção legisJativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento Iicitatório quanto menor for o valor a ser desprendido pela
Administração Pública. (JUSTEN FILHO, MARÇAL. Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 10·ed. São Paulo: Dialética, 2004).

A Dispensa de Licitação justifica-se ante o exposto no citado acima, considerando o valor
ofertado abaixo do limite previsto no inciso n, do art. 24 da Lei 8.666/93 e suas alterações, como
também pela necessidade da contratação que se faz necessária para o bom desempenho desta
Legislativa, portanto, entende-se justificada a Dispensa de Licitação para a contratação da empresa
FRANCISCO SUELDO DA SILVA 01511002336, inscrito no CNPJ n? 11.692.286/0001-30,



CÁMARA MUNICIPAL DE

FORTIM
MAUROCAVALCANTEDE SOUZA

máxime considerando que o mesmo apresentou proposta financeiramente mais vantajosa à
Administração Pública e atendeu as exigências prevista no item 4.

3 - .roSTIFICATIVA DO PREÇO
Objetivando subsidiar este processo no que tange a justificativa do preço da contratação

foram requisitadas propostas de três empresas especializadas na atividade objeto da contratação, cujas
propostas seguem juntos aos autos, as quais apresentaram os valores abaixo registrados:

PROPONENTES CNPJ VALOR TOTAL
Francisco Sueldo da Silva 01511002336 11.692.286/0001-30 R$ 1.503,00
Arruda & Rodrigues, Serviços Financeiros e Comercio Ltda, 19.593.468/000 1-65 R$ 2.825,00
MariceJio Silva dos Santos 07361145302 34.878.644/0001-07 RS 3.948,00

Após análise das propostas apresentadas, verificou-se que a mais vantajosa à Administração
Pública foi da empresa FRANCISCO SUELDO DA SILVA 01511002336, inscrito no CNPJ n?
11.692.286/0001-30, eis que o mesmo ofertou o melhor preço do mercado.

4 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO - HABILITAÇÃO
Somente poderá ser contratada a proponente cuja finalidade e ramo de atuação seja

pertinente ao objeto da futura contratação, e desde que não estejam declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com Administração Pública Direta ou lndireta ou punida com suspensão do direito de licitar
com a Câmara Municipal de Fortim/CE.

Deverão munir a presente contratação:
a) Cópia do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Casa Legislativa,

dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

5 - DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos serviços

contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara
Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços contratados.

6 - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
O valor para aludidos serviços é de RS 1.503,00 (11m mil quinhentos e três reais). As

despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária n" Ot.01.0 l.03 1.0001.2.001, elemento de
despesa n" 3.3.90.39.00, em conformidade com o Orçamento do Exercício de 2023.

Fortim - CE., O1de fevereiro de 2023.

~ii~f..~tos
Presidente da CPL

~é~~~4~~~~
Membro

Membro



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

Nome da Empresa: FRANCISCO SUELDO DA SILVA 01.511002336
CNPJ nO: 11.692.286/0001-30
Endereço: RUA BENI CARVALHO, 1933,ATERRO
Cidade: ARACATI- CE
CEP: 62.800-000

Ramos de Atividades:
- Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente.

Atividades Econômicas Secundárias:
- Fabricação de artefatos de tapeçaria;
- Atividades paisagísticas;
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;
- Toalheiros;
- Serviços de usinagem, tornearia e solda;
- Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;
- Reparação de artigos do mobiliário;
- Serviços de pintura de edificios em geral;
- Serviço de poda de árvores para lavouras;
- Serviços de montagem de móveis de qualquer material.

Validade: 90 (noventa) dias.
* A validade deste certificado está vinculada à apresentação de todos os documentos e à
data de vencimento dos mesmos.

Certificamos que o (a) cadastrado (a) acima qualificado (a) atendeu aos requisitos para
inscrição no CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS desta Câmara
Municipal, conforme institui a Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, e Resolução n" 010/2019 de 03/12/2019, estando, pois,
credenciado (a) a participar de licitações, guardada a devida conformidade e pertinência
com o seu ramo de atividade.

Fortim - CE, 30 de janeiro de 2023.

1JL~OJ'cJ da-J5:n~
Renata Soraía Ferreira dos Santos

Presidente da CPL
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MINUTA DOTERMO CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTIM COM A EMPRESA , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

o município de Fortim, através de seu órgão LegislativoCâmara Municipal,Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno,com sede ao ShoppingBoulevard,Avenida JoaquimCrisóstomo,n?1049,
1° Andar, Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o nO35.050.772/0001-12, neste ato
representadapela Presidente,SenhoraKATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante
denominadode CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa ,
com sede na cidade de , Estado do , à Rua/Av. , n° __ ,
Bairro , inscrita no CNPJIMF n° , representada pelo Sr. (a)
-,-- , cadastrado (a) no CPF/MF sob o n° , no final assinada, doravante
denominadade CONTRATADA,de acordo com a Dispensade Licitaçãon° 00812023e Processo
Administrativon° 2023.02.01.02, resolvemfirmar o presenteContrato, em conformidadecom as
disposiçõescontidas na Lei n" 8.666/93e suas alteraçõesposteriores,leis pertinentese mediante
as Cláusulase condiçõesa seguir:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamentoo art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de
1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de
transcrição.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL:
2.1 - Prestaçãode Serviço para Troca de estofados completo, assentose encostos, Lavagem,
Troca de esponja de assentose encostos,Troca de rodinhas,Manutençãode braços, Troca de
compensadosdo assentoe Troca de gás das cadeirasdo Poder Legislativo.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1- O valor gLobaldo presentecontratoé de R$ '- _,).

cLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - O presentecontrato vigerá por 30 (trinta) dias, e sua eficácia dar-se-à a partir da data de
sua publicação,por extratodo contrato.

cLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
5.1 - O preço do contrato poderá ser reajustado,observado o interregnomínimo de 12 (doze)
meses, contadoa partir da data limite para apresentaçãoda proposta.O índicede reajusteserá
o IGP-M/FGV- IndiceGeral de Preçosdo Mercado.

cLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos
serviços contratadose recibo correspondente.A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente,
pelaCâmaraMunicipalde Fortim,que atestaráa realizaçãodos serviçoscontratados.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posterieres:
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado:
7.3 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pele CONTRATADO;
7.4 - Verificar e atestar a realização do.serviço contratado;
7.5 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implfcitas;
7.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
7.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
7.08 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
7.09 - Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente;

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
8.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo;
8.2 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;
8.7 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que o
CONTRATADO não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
8.7 - Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente Contrato;
8.8 - O CONTRATADO se obriga a apresentar junto à fatura de execução dos serviços, Prova
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (Inclufdo pela Lei nO12.440, de
2011 ).

cLÁUSULA NONA - DAS AlTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1Q, art. 65, da Lei nº 8.666/93, atualizada
pela Lei nº 9.648/98.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ao CONTRATADO, as seguintes sanções.
10.1.1 - Advertência.
10.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago ao CONTRATADO, pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
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De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do
objeto contratual e;
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" do CONTRATADO,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts.
77 a 80 da Lei nº 8.666/93;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nO
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, §§ 1°
a 4°, da Lei citada.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através de
servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei
8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por conta da
Dotação Orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nO3.3.90.39.00.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art, 109 da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
14.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
14.3 - Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Fortim e encaminhados à
autoridade que exarou a decisão recorrida.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
15.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do
Município de Fortim, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja
salvo nos casos previstos no art.102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.
E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fortim - CE, _ de de 2023.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Responsável pela Contratada
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01) _
CPFno _

02)CPF~no~--------------
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nO2023.02.01.02

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Fortim/CE, considerando tudo o que consta do Processo de Dispensa de Licitação n"
008/2023, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, amparada no inciso II,
do artigo 24, e parágrafo único do art. 26, da Lei no 8.666/93, para a Prestação de Serviço
para Troca de estofados completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de esponja de
assentos e encostos, TIOca de rodinhas, Manutenção de braços, Troca de compensados do
assento e Troca de gás das cadeiras do Poder Legislativo.

o valor da contratação importa-na quantia global de R$ 1.503,00 (um mil
quinhentos e três reais), em favor da empresa FRANCISCO SUELDO DA SILVA
01511002336, inscrito no CNPJ n? 11.692.286/0001-30.

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei n? 8.666/93, vem comunicar a Presidente
da Câmara Municipal de Fortim/CE, Senhora Katb Anne Meira da Silva Simonassi, da
presente declaração, par-a-queproceda, de acordo, a devida ratificação.

Fortim - CE., 01 de fevereiro de 2023.

f6wJli;fXnwfuf rk!Ã~
Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente daComissão de Licitação
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À
Assessoria Jurídica

Encaminhamos a esta Assessoria o Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação nO008/2023, cujo objeto é a Prestação de Serviço para Troca de estofados
completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de esponja de assentos e encostos,
Troca de rodinhas, Manutenção de braços, Troca de compensados do assento e
Troca de gás das cadeiras do Poder Legislativo, para apreciação e parecer sobre
suas peças e formalidades, à luz da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações,
especialmente às contidas no bojo do artigo 26, e do inciso II, do art. 24.

Fortim - CE., 01 de fevereiro de 2023.

~1AIfItf!1lra da Silva Simonassi
Cãmara Municipal de Fortim
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Processo Adminis

1. Relatórioi

Trata-se de cohsulta forqm ada pelora) presidente da Comissão Permanente

de Licitação da Câmara MUnicipal de R"omm, solicitando esclarecimentos acerca da

possibilidade de dispensa de licitação, co]iffunaarnento no art. 24, II da Lei N°8.666/1993.

A CPL encaminhou o referido processo visando a contratação, através do
procedimento simplificado de dispensa, da "Prestação de Serviço para Troca de estofados
completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de esponja de ~
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rodinhas,Manutenção de braços,Troca de compensados do assento e Troca de gás das cadeiras

com esta Lei ou de acordo" om as leis' citadas no referido inciso, e a opção

escolhida deverá ser wdicaa~ expressamente no edital ou no aviso ou

instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei
com as citadas no referido inciSo.~

\_,/ \r..-- -
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Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar

(;l~,ac~ílr(JOjT~::.nw~1t""'I'!!!'!~~"'f~~ II~'VI'~J~ 11do caput do art. 193desta

"eh~~rºP.tmt<ilrd~~~~~~~~~l~@~~~~;~is previstas durante toda

8.666/1993.

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a
Administ:ção Pública, esta15elece,em. seu artigo 37, inciso XXI, a necesJrdade de um,
pn.ilcedimentoprévio formal de escolha para as contirataçõesar obras, serviços, compras e"

previstas

licitação, insti

no art. 24, que taxativamente enumerou os casos de dispensa.

A análise da situação fática aqui disposta busca perquirir se restou
configurada uma das hipóteses de contratação direta dispostas na Lei de Licitações.

É importante estabelecer, entretanto, a diferença entre as proposições de
inexigibilidade e de dispensa de licitação. A inexigibili



CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTIM
MAURO CAVALCANTE OE SOUZA

impossibilidade de competição, enquanto na dispensa, a disputa é possível, mas a vontade da

em conformidade

I

casos Rrevistos..nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
I

erviço, c0l]1pra ou alie~aç~b de maior vul o que possa ser re~lizada de uma
s6 vez;

ualizou os valores limite de três

esquematizado

OBRAS e ANTES,Ai6 RS 150mil
SERVfÇOSOE ____
ENOENHARII\ ~

ANlES.AI~R$1.5 mllMo

ACOAA;At' R$ U mllhhs AGORA:Acifmllldt 3.3mllh~.,

OEMAJS
L.lCITAçOes
(COMPRAS E
SERVfÇOS,
EXCLUINl:)O~Se
OBRÃS.J:
S~çO$OE
ENGENHÀRIA)

AtirES: At6 RS 80 m~... ANTiES. At! RS 650 mil ANTES: Acima de:'R$650 Mit...
AGORA: Ati R$ 118 mil

AGORA: Acima d.\RS 1,43
,mll~o

obras e serviços de engenharia e R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para bens e

serviços, referente aos limites que correspondema 10% (dez por cento) do pre/na

modalidade convite, confonne estabelece a Lei de Licitações, no artigo 24.

V



cobrado.

valores

3. Conclusão:

~ ,
Diante do exposto, ateitdidas s condições acima destacadas, entendo pela

possibilidadejurídica da contratação do objeto em epígrafe, com fulcro na hipótese de dispensa

de licitação evidenciada no artigo 24, II da Lei n" 8.666/93, ficando a decisão de mérito acerca

~
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da conveniência, Oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da autoridade
consulente.
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T E R M_O O E R A:r I F I C A C Ã, O

Dispensa de Licitação n° 008/2023
Processo Administrativo n° 2023.0-2.01.02

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim/CE, Sra. Kath Anne Meira
da Silva Simonassi, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que
determina a Lei nO8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do
presente Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 008/2023 vem
RATIFICAR a declaração de Dispensa de Licitação para a Prestação de Serviço
para Troca de estofados completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de
esponja de assentos e encostos, Troca de rodinhas, Manutenção de braços, Troca
de compensados do assento eTroca de gás das cadeiras do Poder Legislativo.

Favorecido: Francisco Sueldo da Silva 01511002336, inscrito no CNPJ
n° 11.692.286/0001-30.

Valor GlobaFR$ 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais).

Fortim - CE., 02 de fevereiro de 2023.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim faz publicar o Extrato resumido
do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 008/2023.

OBJETO: Prestação de Serviço para Troca de estofados completo, assentos
e encostos, Lavagem, Troca de esponja de assentos e encostos, Troca de rodinhas,
Manutenção de braços, Troca de compensados do assento e Troca de gás das
cadeiras do Poder Legislativo.

FAVORECIDO: Francisco Sueldo da Silva 01511002336, inscrito no CNPJ n°
11.692.286/0001-30.

VALOR GLOBAL: R$ 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: vigerá por 30 (trinta) dias, contados a partir de sua
assinatura. .

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e posteriores
alterações.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Presidente da Comissão de
Licitação e Ratificada pela Sra. Kath Anne Meira da Silva Simonassi, Presidente da
Câmara Municipal de Fortim.

Fortim - CE, 02 de fevereiro de 2023.

dri~~'ti~et·~radaSilvaSimonassi
e da Câmara Municipal de Fortim
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Dispensa de Licitação n° 008/2023

Processo Administrativo n° 2023.02.01.02

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim/CE, Sra. Kath Anne Meira da
Silva Simonassi, vem no uso de suas atribuições legais, e considerando haver a
Comissão Permanente de Licitação, cumprido todas as exigências do procedimento
de Dispensa de Licitação nO008/2023 cujo objeto é a Prestação de Serviço para
Troca de estofados completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de esponja de
assentos e encostos, Troca de rodinhas, Manutenção de braços, Troca de
compensados do assento e Troca de gás das cadeiras do Poder Legislativo, vem
homologar e adjudicar o presente processo administrativo, para que produza os
efeitos legais e jurídicos-,

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo
HOMOLOGADO e ADJUDICADO em favor da empresa .FRANCISCO SUELDO DA
SILVA 01511002336, inscrito no CNPJ n° 11.692.286/0001-30, pelo valor global de
R$ 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais).

Ao setor competente para as providências cabíveis.

Fortim - CE., 02 de fevereiro de 2023.

Kath '
Preside
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liERMO DE CONVOCAÇÃO

Fortim - CE., 03 de fevereiro de 2023.

FRANCISCO SUELDO DA SILVA 01511002336
CNPJ n° 11.692.286/0001-30
Rua Beni Carvalho, 1933,Aterro
Aracati - CE
CEP: 62.800-000

ASSUNTO: Referente à assinatura de contrato da Dispensa de Licitação n°
008/2023.

Sr. Licitante,

Venho por meio deste informar que a partir deste momento o Sr. está sendo
convocado a comparecer a Câmara Municipal de Fortim, com endereço ao Shopping
Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO1049, 1° Andar, Centro, Fortim - CE,
para em ato público fazer a assinatura do contrato referente a Dispensa de Licitação
n° 008/2023.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

eira da Silva Simonassi
da Câmara Municipal de Fortim
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CONTRATO N° 009/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTIM COM A EMPRESA FRANCISCO
SUELDO DA SILVA 01511002336, PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

o município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO1049, 1° Andar,
Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o n° 35.050.772/0001-12, neste ato representado pela
Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa FRANCISCO SUELDO DA SILVA
01511002336 , com sede na cidade de Aracati, Estado do Ceará, Rua Beni Carvalho, 1933, Aterro,
CEP: 62.800-000, inscrita no CNPJ/MF n° 11.692.286/0001-30, representada pelo Sr. Francisco
Sueldo da Silva, cadastrado no CPFIMF sob o n° 015.110.023-36, no final assinada, doravante
denominada de CONTRATADO, de acordo com a Dispensa de Licitação n° 008/2023 e Processo
Administrativo n° 2023.02.01.02, resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as
disposições contidas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as
Cláusulas e condições a seguir:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA Fl:JN9AMENTAÇÃO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL:
2.1 - Prestação de Serviço para Troca de estofados completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca
de esponja de assentos e encostos, Troca de rodinhas, Manutenção de braços, Troca de
compensados do assento e Troca de gás das cadeiras do Poder Legislativo.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de RS 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais).

1 Troca de estofados completo, Serviço 7 R$40,00 R$ 280,00assentos e encostos.

2 Lavagem de cadeiras dos Serviço 25 R$ 15,00 R$ 375,00Vereadores.
Troca de esponja de assentos e
encostos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - O presente contrato vigerá por 30 (trinta) dias, e sua eficácia dar-se-à a partir da data de sua
publicação, por extrato do contrato.
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SULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
5.1 - O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno minimo de 12 (doze) meses,
contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O Indice de reajuste será o IGP­
M/FGV - índice Geral de Preços do Mercado.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação_da Nota Fiscal de realização dos serviços
contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara
Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
nO8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado;
7.3 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pelo CONTRATADO;
7.4 - Verificar e atestar a realização do serviço contratado;
7.5 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explicitas ou
implicitas;
7.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
7.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
7.08 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
7.09 - Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente;

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
8.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo;
8.2 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habílitação e qualificação exigidas na contratação;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4 - Arcar com eventuais prejulzos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empreqaõos ou prepostos envolvidos na execução
do contrato;
8.7 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que o
CONTRATADO não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
8.7 - Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente Contrato;
8.8 - O CONTRATADO se obriga a apresentar junto à fatura de execução dos serviços, Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011).

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1l1.,art. 65, da Lei nl1.8.666/93, pela
9.648/98.
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LÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ao CONTRATAQO, as seguintes sanções.
10.1.1 - Advertência.
10.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago ao CONTRATADO, pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do objeto
contratual e;
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-oftcio" do CONTRATADO, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao órgão
e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a
80 da Lei nº 8.666/93;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nO
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, §§ 1° a 4°,
da Lei citada.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA. FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através de servidor
especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do oojeto deste Contrato correrá por conta da
Dotação Orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa n° 3.3.90.39.00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações;
14.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
Representante Legal da recorrente dirigida à Cãmara Municipal;
14.3 - Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Fortim e encaminhados à autoridade
que exarou a decisão recorrida.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
15.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do
Município de Fortim, Estado do Ceará, excluido qualquer outro por mais privilegiado que seja salvo
nos casos previstos no art.102, inciso I, alinea "d" da Constituição Federal.
E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fortim - CE, 03 de fev~ Lle>â~o:lo da

K a UvaSimonassi
Presidente da Câmara Municipal de Fortim

CONTRATANTE

Francisco Sueldo da Silva 01511002336
CNPJ nO11.692.286/0001-30

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

01) t :4/":0.110 I fJo""" (/Q íl·.fu..-:D
CPF nOOOltoU 40$- U



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

EXTRATO DE CONTRATO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM FAZ PUBLICAR O EXTRATO
RESUMIDO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM E
FRANCISCO SUELDO DA SILVA 01511002336.

PARTES: CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM INSCRITA NO CNPJ N°
35.050.772/0001-12 E O CONTRATADO FRANCISCO SUELDO DA SILVA 01511002336,
COM SEDE NA CIDADE DE ARACATI, ESTADO DO CEARÁ, RUA BENI CARVALHO,
1933, ATERRO, CEP: 62.800-000, INSCRITA NO CNPJ/MF N° 11.692.286/0001-30.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇO PARA TROCA DE ESTOFADOS COMPLETO,
ASSENTOS E ENCOSTOS, LAVAGEM, TROCA DE ESPONJA DE ASSENTOS E
ENCOSTOS, TROCA DE RODINHAS, MANUTENÇÃO DE BRAÇOS, TROCA DE
COMPENSADOS DO ASSENTO E TROCA DE GÁS DAS CADEIRAS DO PODER
LEGISLATIVO.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, II DA LEI 8.666/93.

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 1.503,00 (UM MIL QUINHENTOS E TRÊS REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.00-01.2.001.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.

ASSINA PELO CONTRATANTE: KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI -
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM.

ASSINA PELO CONTRATADO: FRANCISCO SUELDO DA SILVA, CPF N° 015.110.023-
36.

VIGÊNCIA__;O PRESENTE CONTRATO VIGERÁ ATÉ 04 DE MARÇO DE 2023,
CONTADOS A PARTIR DE SUA ASSINATURA.

DATA DA ASSrNATURA DO CONTRATO: 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

KAT 1 MEIRA DA SILVA SIMONASSI
PRESIDEN E DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

CERTIFICAMOS QUE A CÓPIA DO EXTRATO DE êONTRATO, DECORRENTE DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2023, QUE TEM COMO OBJETO: PRESTAÇÃO DE
SERViÇO PARA TROCA DE ESTOFADOS COMPLETO, ASSENTOS E ENCOSTOS,
LAVAGEM, TROCA DE ESPONJA DE ASSENTOS E ENCOSTOS, TROCA DE
RODINHAS, MANUTENÇÃO DE BRAÇOS; TROCA DE COMPENSADOS DO ASSENTO E
TROCA DE GÁS DAS CADEIRAS DO PODER LEGISLATIVO. CONTRATADO:
FRANCISCO SUELDO DA SILVA 01511002336, INSCRITO NO CNPJ N° 11.692.286/0001-
30. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.503,00 (UM MIL QUINHENTOS E TRÊS
REAIS). PRAZO DE EXECUÇÃO: DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 04 DE
MARÇO DE 2023. FOI PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA
RECEPÇÃO DESTA CASA LEGISLATIVA NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

FORTIM - CE., 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

MEIRA DA SILVA SIMONASSI
E DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM



MAURO CAVALCANTE OE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO

A Empresa: Francisco Sueldo da Silva 01511002339
Endereço: Rua Beni Carvalho, 1933, Aterro, CEP: 62.800-000
CNPJ: 11.692.286/0001-30 I Telefone: (88) 3433-4660

..--- E-mail: angelasiloverio 2@hptmaill.com

Autorizamos V.S.a prestar os serviços abaixo djscriminados, observadas as especificações e demais
condições constantes do Processo Licitatório Dispensa de Licitação n° 008/2023.

1- DO OBJETO E VALOR
Prestação de Serviço para Troca de estofados completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de
esponja de assentos e encostos, Troca de rodinhas, Manutenção de braços, Troca de compensados
do assento e Troca de gás das cadeiras do Poder Legislativo.

ITEM OBJETO UNID. QUANT. VR. UNITARIO VR. TOTAL

1 Troca de estofados completo, assentos e Serviço 7 R$40,OO R$ 280,00encostos.
2 Lavagem de cadeiras dos Vereadores. Serviço 25 R$15,OO R$ 375,00

3 Troca de esponja de assentos e Serviço 5 R$20,OO R$100,OOencostos.
4 Troca de rodinhas de cadeiras. Serviço 20 R$ 7,00 R$140,OO
5 Manutenção de braços de cadeiras. Serviço 20 R$10,OO R$ 200,00

6 Troca de compensados do assento de Serviço 6 R$ 33,00 R$198,OOcadeiras.
7 Troca de gás de cadeiras. Serviço 3 R$ 70,00 R$ 210,00

VALOR TOTAL R$1.503,OO

II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da Ação n° 01.01.01.031.0001.2.001;
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, do orçamento da
Câmara Municipal de Fortim/CE para o exercício de 2023.

111-PRAZO PARA EXECUÇÃO
O prazo para se executar o objeto contratado inicia no dia 03/0212023, com término no dia
04/03/2023, não podendo ser prorrogado.

IV - DA OBR1GAÇAO
Conforme estabelecido no termo de referência, Edital de Licitação ou Contrato.

V - DAS PENALIDADES
O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do fornecimento/serviço,
por culpa exclusiva da Empresa Contratada sujeitará esta às penalidades previstas na Lei n°
8.666/93.

VI- DOS ÔNUS E ENCARGOS
Todos os õnus ou encargos referentes à execução desta ordem, tais como: frete, seguros, mtostos,
taxas, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros que forem
totalmente a cargo da Empresa Contratada.

VII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
A execução desta Ordem será acompanhada por servidor previamente designad
Administração, que deverá atestar a execução do(s) objeto(s) contratada(s), para cumpri
normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei n° 4.320/1964.



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

- DAS DEMAISCONDiÇÕES
As condições de recebimento do(s) produto(s)/do(s) serviço(s), bem como pagamento, obedecerão a
presente Instrução Normativa.
A Empresa Contratada atesta que Recebeu a Ordem de Serviço e Cópia da Nota de Empenho, e está
ciente das ndições estabelecidas.

Càmara Municipal de Fortim, em 03l02l203l A b ",i.-u..V/tA
~~o:6'4v~

Francisco Suelélo da Silva 01511002336
CNPJ nO 11.692.286/0001-30

CONTRATADO

tvilrlllte::lllieira da Silva Simonassi
Presi e te da Câmara Municipal de Fortim

CONTRATANTE



ceará
Governo Municipal de Fortim
câmara Municipal de Fortim
Exercício de 2023

NOTA DE EMPENHO

Modalidade: ordinário

I N T E R E S S A D O

credor .... FRANCISCO SUELDO DA SILVA 01511002336
Endereço .. RUA BENI CARVALHOÓ 1933,ATERRO-Aracati-CE 62800-000
C.N.P.J 11.692.286/0001-3 Fone ( 88) 3433-4660
C.G.F 06.728.073-0

C L A S S I F I C A ç Ã O o R ç A M E N T Á R I A

unidade orçamentária 01 01.
Func.programática 01 031 0001 2.001

categoria econômica 3.3.90.39.00
Fonte de recurso 1500000000

câmara Muncipal
Manutenção das Atividades da câmara

Municlpal
Outros servo de tere. pessoa jurídica
Recursos não vinculados de Impostos

origem dos recursos Despesa fixada

Processo de compra contr. direta
Número do processo DL 008-2023
código contrato 009/2023

Modalidade. Dispensa de Licita
Exercício .. 2023

D E M O N S T R A T I V O D A D O T A ç Ã O - em R$

saldo anterior valor empenhado Saldo disponível
130.099,22 1.503,00 128.596,22

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

Histórico ..: valor que s~ empenha para fazer face às despesas
com PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA TROCA DE ESTOFADOS
COMPLETO, ASSENTOS E ENCOSTOS, LAVAGEM, TROCA DE
ESPONJA ºE ASSENTOS E ENCOSTOS, TROCA DE RODINHAS,
MANUTENÇAO DE BRAÇOS, ,TROCA DE COMPENSADOS DO
ASSENTO E TROCA ÓE GAS DAS CADEIRAS DO PODER
LEGISLATIVO, CONFORME DL 008/2023 E CONTRATO N°
009/2023.

Item Quantidade unido código Especificação da despesa

001 l),OOOO SERVIÇ llll)) LAVAGEM DE CADEIRAS DOS VEREADORES
OOl lO,OOOO SERVIÇ 11ll)8 MANUTENÇÃO DE BRAÇOS DE CADEIRAS
OOj 6,0000 SERVI! 112m TROCA Dt COMPENSADOS DO ASSENTO DE CADEIRAS
004 ),0000 SERVI 11ll)6 TROCA DE ESPONJA DE ASSENTOS E ENCOSTOS
00) 7,0000 SERVI mm TROCA DE ESTOFADOS COMPLETO I ASSENTOS E ENCOSTOS
006 j,OOOO SERVIÇ 111260 TROCA DE GÁS DE CADEIRAS
007 20,0000 SERVIÇ 112l)7 TROCA DE RODINHAS DE CADEIRAS

:â:d& ~~ (~ 1jl_Lo &O.u>-
SIDILLA ALEXANDRE TõMAiDA SILVA KAT ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI

DIRETOR DE FINANÇAS PRESI ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT

valor unitário valor total (Ri)

1),00 m,oo
10,00 200,00
B,OO 198,00
20,00 100,00
40,00 no,Oo
70,00 210,00
7,00 140,00



ceará
Governo Municipal de Fortim
câmara Municipal de Fortim
Exercício de 2023

NOTA DE

Modalidade: ordinário

Fortim, 03 de

M IRA DA SILVA SIMONASSI
PRESID NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT

~ r.;l.d,tvvvh- ZQ,-... ~ :ílta&~Jtv
SIDILLA ALEXANDRE TOMA DA SILVA

DIRETOR DE FINANÇAS



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
EXTRATO DOCONTRATO N° 009/2023

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim toma público
o Extrato do Contrato n? 009/2023 - Dispensa de Licitação n"
008/2023 celebrado entre a Câmara Municipal de Fortim e Francisco
Sueldo da Silva 01511002336. Objeto: Prestação de Serviço para
Troca de estofados completo, assentos e encostos, Lavagem, Troca de
esponja de assentos e encostos, Troca de rodinhas, Manutenção de
braços, Troca de compensados do assento e Troca de gás das cadeiras
do Poder Legislativo. Valor Global: R$ 1.503,00 (um mil quinhentos
e três reais). Vigência: 03 de fevereiro de 2023 a 04 de março de
2023.

Fortim - CE, 03 de fevereiro de 2023.

KATH ANNE MElRA DA SlL VASIMONASSI­
Presidente da Câmara Municipal de Fortim.

Publicado por:
Cíntbia deAquino Moreira

Código Identificador:B27 12860
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Averificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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